
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂDO OA BÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 086/2024
pRocEsso ADMtNlsTRATtvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 154/2023

CREDENCIAMENTO N9 O1U2O23

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNTCÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA FERNANDO VIDAL PINHEIRO JUNIOR, CNPJ

45.915.806/000148.

PEIO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA ]URíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ NE. 13,915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRÂSILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA FERNANDO VIDAT PINHEIRO

JUNIOR, PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SE DE À RUA TRAVESSA TREZE DE MAIO, N9 80, CENTRO,

cEP 56302-040, NA CTDADE DE PETROLTNA-PE, |NSCR|TA NO CNPJ/MF SOB O N-', 45.915.806/0001-48,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N9

75412023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI

8,666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

SEGUINTES CLÁUSUtAS E CONDIÇÕES, A5 QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLeaRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtco 25, rNcrso l , DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBluDAor oe ltctrnçÃo Ns 154/2023.

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocAts (MUNtcÍpto DE JUAZEtRo) eARA ApRESENTAçôrs rvt
EVENToS DA pREFEITURA MUNtcrpAL DE JUAzETRo nrnnvÉs DA SECRETARTA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ETNNçÔES MUSICAIS PARA APRESENTNçÃO I'IO

CARNAVAL DE JUAZEIRo ruo prRÍooo DE 25 A 28 DE JANETRo DÊ 2024.

JUAzEtRo É uun cronor HrsroRtcAMENTE cARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE ARÍíF|CES CLUBE Dos cAçADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANCtsco couNTRY
cLUB coM sEUS 8AILES cARNAVALEscoS DtURNoS E o TRADICIONAL BAILE DO HAVAI, MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELETRtco cHEGou Aos cARNAVATs DE JUAzEtRo nrRevÉs oo cnNToR E coMposrton eoÉsto snr,ltos
quE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMErRo rRro EtÉTRtco DE JUAzErRo. luAZEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE For RrrrRÊructe PELA suA

DIVERS|DADE cutruRAL. pnz-sr rurcEssÁnto A REALtzAÇÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

ER

1

SETEM BRO NO MES DO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO D

CLAUSUTA SEGUNDA - OBJETO

cLÁusut-a rrncer na - tustrrtcarrva oa coHtnatacÃo
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PR|OR|ZAR A D|VERSTDADE, AREVTTALTZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCATS E REGIONAIS TENDO O
INCENTIVO DO PODER PÚBIICO. DENTRO DO CARNAVAT CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINAOAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA qUARTA - PRAzo DE vIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceuegnnoo poR pRAzo DETERMINADo, cotrrr vrcÊructa Do coNTRATo
sERÁ DE 04 (auATRo) MEsES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRenÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADM|NISTRAçÃo,
DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COUPATÍVEIS OT

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA wllrrÉru as coruorçôes rNrcrArs DE HABtLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETtvo À pnonnoceçÃo CoNTRATUAL

cúusuu eurNTA - pRAzo E LocAL DA ENTREGA

s.1 os sERVrços orvrRÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

cúusuu sexrr - vALoR

ITEM PRODUTO QTD. valon uHrrÁnto TOTAL

5.000,00

U.M

01 lxÉ e pacooe saraÍ{o 01

6.1. o vALoR GLoBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS s.000,00 (crNco Mrt REArs), QUE CoRRESPoNDE

À nruurueneçÃo DEVTDA pELo MuNrcÍpro À CoNTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo ttrtcLuíoas roDas As DESPESAS oRDttrrÁRrns otRrtns e TNDTRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, pREVtDEt'tctÁntos,

FtscAts E coMERctAts INcIDENTES, TAxA DE ADMTNtsTRAÇÃo E ourRos NEcESSÁRtosAo cUMPRtMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTtrutRÂo, AsstM, e úrutcl REMUNERAçÃo orvton À

CONTRATADA.

cr-Áusu t-a srrrruA - LEr ANTTBATxARtA

A tEt Ne 2.707l20u, DtspÕE soBRE A pRotBtçÃo DE os ART|STAS coNTRATADos coM REcuRSo PÚBLlcos

oo wutrttcÍpto Ao EXEcuTAREM suAS MúsrcAs, DANçAs ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM n vtoLÊructn

coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçôES DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RAclAL.

o pREFEtro MUNtctpAL DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAH|A, No uso DE suAS arRtautçÕrs LEGAls, NA

CoNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. tv, oa Let oRcÂtttcA Do MUNtcíPlo, FAÇo SABER Qur a cÂvaRa
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroaoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo púsltcos oo wutttcípto no
F|AS tNcENTTVEM A vtoLÊNclA coNTRA AS MULHERES,

2

ExEcUTAREM suns vúSICAS, DAN

END---_l 5.OOO,OO
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CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MUTTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAÇÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúUSULA oITAvA - DoTAcÃo oRcAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS OERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo:02

UNIDADE: 191.9.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
1716

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NoNA - Do PAGAMENTo

9.1. DESDE QUE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAÇÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcErrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DESCoNTADoS ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2, QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSULA DECIMA - DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

s.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESPECTFTCAçÔES E CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

3

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔE5, ANEXO A E E RMO;
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5.3.É VEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo;

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPosITIVo CoNTRATUAL, oS VALoREs coRRESPoNDENTEs SERÃo LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSIcAS cANTADAS No sHow euE É osLrro DESSE coNTRATo.

cúusuu orctruA pRtMEtRA - DAs oBRtGAcôEs Do MUNrcípro

11.1. coNSTrruEM DrRErros r oaRrcaçÕrs oo tvtutrttcípto:

11.2.pAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A tMpoRTÂructn rsttpuLeoA No coNTRATo;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÀO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NorFrcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATS TMpERFETçÕES No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos
sERVtços, FtxANDo pRAZo eARA ASUA coRREÇÂo;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

12.1. A GESTÃo E FTSCALIZAçÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARTA MUNtctPAL DE

SERVIçO5 PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VTR ICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNTRATUArs, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÂo poDERES eARA vERrFrcAR E ExtGtR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO TXIVIIRÁ A COruTNETNOE

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. coMpETE À rrscaLrznçÃo, DENTRE ourRAS ATRtBUtÇÕES:

n1 rnnrusvrrtR À coNTRATADA As DETERMTNAçôES euE JUTGAR NEcESSÁRrAS;

B) coMUNrcAR À coNTRATADA euArseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENCoNTRADoS NA ExEcuÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE.JAM REGULARIZADOS;

4

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

5.4.EXEcurAR os SERVtços oBEDECENDo AS LEGtsLAÇôES pERTTNENTES À MATÉRtA.

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA
pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DTFTCULTAR A AÇÃo FtscALtzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OICORRTNTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS r pRevror rucrÁnrns, BEM coMo euALeuER ourRA QUE TAL FATo tMPoNHA.

d) REcusAR os sERVrços euE NÃo TENHAM srDo ExEcurADos DE AcoRDo coM AS coNDlçÕES
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E) COMUNICAR À COruTRNTAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

12.3. A AçÃo ou oMrssÃo, rorAL ou pARcrAL, DA FrscAuzAçÃo Do coNTRATANTT, ruÃo extrrlttnÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusUu\ DÉcrMA TERcETRA - vEDAçÕES

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UÍILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUATQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERRoMPER l rxrcuçÃo Dos sERVrços soB ALEGAçÃo DE TNADTMPLEMENTo PoR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusulâ DÉcrMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1. EVENTUA|S ALTERAçôES CoNTRATUA|S REGER-SE-Ão PELA DtsctpLtNA Do ART. 65 DA LEt Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATADA É oBR|GADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDrçÕES coNTRATUA|s, os acnÉsctwtos ou
supRESSôES euE sE FTZEREM rurcrssÁRros, arÉ o lrrurrr DE 2s% (vlNTE E crNco poR cENTo) Do vALoR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTT, SUITITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs AS saruçors pREVrsrAs NA LEr FEDERAT Ne 8.666/93, srvr pRr:uízo DA RESPoNSABILIDADE ctvtL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r - novtnlÊrucrn;

II - MULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM UcrrAçôEs DA CoNTRATANTE pELo pERíoDo DE ATÉ 05 (ctNco)
ANOS;

tv - DEcLARAçÃo DE tNtDoNEtDADE pARA LrctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMtNtsrRnçÃo ruurutcteal,

5

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃo, oU VETAR QUALQUER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE DO SERVIçO,
poR tNcApActDADE TÉcNtcA, coNDUTA tNcoNVENIENTE ou, Nos cAsos EM euE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVENtENTE M ENTE, AS suAS ATRtBUtçôES.

G) A FrscALrzAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERcTDA pErA sERVrDoR, EDVALDo DE souZA; cpF: 087.975.605-
53, CARGO: ANAttSre Oe CeSrÃO CULTURAL.

14.3. AS supRESSôES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE As pARTES coNTRATarutes poorRÃo

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUATIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. DAs PENALIDADES
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ENQUANTo pERDURAREM os Molvos DETERMTNANTES on euurçÃo ou nrÉ eue sEJA pRoMovtDA A
RraetrreçÃo.

15.2. AS MUITAS EVENTUALMENTE tNctDENTES srnÃo npltcaoas À CoNTRATADA Nos SEGU|NTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE to% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, pon ocoRnÊructa, Nos cAsos
DE:

A) EXEcUçÃo Dos sERVrços EM DESAcoRDo coM AS coNDrÇôEs e esercrrrcnçÕrs coNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTrrurÇÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) D|AS euE sE SEGUTREM A DArA DA

coMUNrcAçÃo FoRMAL DA REJETçÃo, tNDEpEN DE NTEM ENTE DAs orvnrs saruçôrs clgive ts;

c) DEtxAR DE ACATAR oRrÊNTAçÕES E pRocEDrMENTo pREVTAMENTE ESTABELECIDoS;

D) RETARDAR o ATENDTMENTo DE pEDrDo DE EScLAREctMENToS ou RrcuvnÇôrs;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE ToDA A ExEcuçÃo Do coNTRATo, EM coMpATTBtLtDADE coM AS

oanrcaçôes AssuMrDAS, ToDAS AS coNDIÇôES DE HABTLTTAÇÃo E euALrFrcAçÃo EXTGTDAS No pRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DEScUMpRTMENTo DAS oBRtGAÇÕEs E ENcARGoS socrAts E TRABALHISTAS, No cASo DE NÃo
REGULARTzAÇÃo No pRAzo or nrÉ os (crNco) DIAS úrrrs npós ruorrrrcaçÃo oo wutrrrcÍpto, E euE NÃo

cuLMrNE EM REScrsÃo coNTRATUAL, sev pRuuÍzo on nrlrcnçÀo DE ourRAS sANçÕES.

ll - MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) rNEXEcuçÃo PARCTAL Do AJUSTE;

a1 ocoRnÊrucra DE DANo ao parRrvôrrrro púsLrco, CAUSADo eon açÃo ou olvrrssÂo DA CoNTRATADA,

srv pRuuízo Do DEVER DE REeARAR os DANos cAUSADoS;

c1 neRrsrrurnçÃo DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO trutOÔrurO OU

REALIZAÇÃo DE FRAUDE FISCAL;

D) rNFRAçÃo A euAleuER cr-Áusuu ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo ESpEcrFrcADA NAS ourRAS
nLíNras orsrq cúusuu, E ApLtcADA EM DoBRo NASUA RrtructoÊructe, tu oEpEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

saruçÕrs caaívrrs.

15.3. AS PENALIDADES SÃo INDEPENDENTES E A APLICAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃo DE oUTRA PENALIDADE, PoDENDo sER APLIcADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

aovrRrÊrucra, suspENsÃo trvpoRÁRra Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LrcrrAçÃo coM A ADMTNtSTRAçÃo

E/ou TMpEDIMENTo DE LtctrAR E coNTRATAR coM o poDER púeLtco E poDERÃo sER DESCoNTADAS Do

6

PAGAMENTO A SER EFETUADO

m - MULTA DE Lo% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo rua HrpóresE or rrurxrcuçÃo
TorAL Do AJUSTE ou TNFRAçÃo(ÕES) euE RESULTAR(EM) NA REScrsÃo Do coNTRATo.
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSUIA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CTNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666
DE 2L/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) DrAs, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÂO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE RE FERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/RE FEtros/suBslru íDos No pRAzo FtxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA CoNTRATADA, sru pnr'tuízo DA ApLtcAçÃo DE eENALIDADES.

16.3. os sERVrços sERÃo REcEBrDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) D|AS, coNTADos Do
RECEBTMENTo pnovrsónro, npós a vrnrrrcaçÃo DA eUALIDADE E eUANTTDADE Do sERVtÇo EXEcurADo,
coM A coNSEeUENTE AcErrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcu NSTANC|ADo.

tg.+. tu HtpótrsE DE A vERrFrcAÇÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERIoR NÃo sER pRocEDtDA DENTRo

Do pRAZo FrxADo, REpurAR-sr-Á covo REALIzADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFtNtrvo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMeruto pRovrsóRro ou DEFrNrlvo Do oBJETo NÃo EXCLUT A RESpoNSABILIDADE DA

coNTRATADA ptLos pneluÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA EXECUçÃo Do coNTRATo.

17.1. o eRESENTE coNTRATo rxrnrcurR-sr-Á eELA TMeLEMENTAçÃo Do sEU TEMpo FINAL, coM o
INTEGRAL CUMPRIMENTo DAS oBRIGAÇÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRTMENTo DE euALeuER ct-Áusun ou oBRTGAçôE5 pAcruADAS, E ESPECTALMENTE PELA

ocoRRÊNctA ons ntpóftsrs pREVtsrAs Nos ARTtGos 77 E78oA LEt FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM ns corusreuÊttctAs tNDtcADAs No ART.80 DA MESMA LEr, cuJos Dtsposrrvos A CoNTRATADA

DECLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-SE, IRRESTRITAM ENTE, A ToDAS AS DETERMINAÇÕES ESTABELECIDAS.

t7.2. os cAsos DE RESctsÃo CoNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MoIVADos, ASSEGURANDo-SE A

CoNTRATADA o DtREtro À pRÉvtA E AMpLA DEFESA.

s DA CoNTRATANTE EM cAso or RrscrsÃo ADMtNtsrRATtvA17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIR

7
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAçÃO lpt-rCÁVrl A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. A5 PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÔES

5OB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,
TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE55A5 OBRIGAçOES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASITEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

TNFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTTMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (qUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20,1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFTUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo oU oMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM
INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ATCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔE5 DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

I
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(E,1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçOES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔÉS DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO,

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDUTENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos À rxrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAÇÃo DA pRoposrA, E TER As

coNTAS E REGtsrRos AUDtrADos poR AUDtToRES DEStGNADoS prio uutrlcípto, sE o MESMo soLtctrAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

clÁusull soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, euE os ATos DESTINADoS A tMPEDIR

MATERTALMENTE o exrRcÍcto DE tNSpEçÃo oo wururcípto E Do DtREtro DE EFETUAR AUDtroRtA PREV|STA

T.ICSTN SUS-CúUSULA CONSTITUETV UVN PNÁTICN PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tN ELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE ApLtcÁvEts.

cúusuu vre ÉsrMA pRTMETRA - DrsposrcÕEs GERATS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÂO DESTE

coNTRATo, euAttoo rurcrssÁRto poR coruvrrutÊt',tctA Dos sERVrços ou DA ADMTNTSTRAÇÃo, REspEtrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsrnnçÃo eúeltcn poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR pRovtDÊrucrns ecnutgLnooRas,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCONRÊIICIN DE DANO OT OITÍCII OU

rwpossÍvrr nreannçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAÇôES RELAT|VAS Ao PRESENTE coNTRATo srRÃo cotrtstoeRaDAs coMo AcEtrAS,

sE EFETUADAS poR EScRrro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEçÃo rrrrn Às nlrenaçôEs DAS coNDIçôES
CoNTRATUAIS, oS QUAIS REQUERERÃo ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

I

zr.+. n rorrRÂrucrA, poR euALeuER DAS pARTES, euANTo Ao DEscuMpRtMENTo DAS coNDtÇôEs AQUI

ESTIpuLADAs, RepRrsrruraRÁ MERA LTBERALTDADE, NÃo poDENDo sER TNVocADA coMo NovAÇÃo
CoNTRATUAL ou Rrruúructe DE DtREtros, QUE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cLÁusuLA vrGÉsrMA SEGUNpA - oA coNDUTA tMpEDtflvA
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23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE 5EJA.

E, POR ESTAREM ASSIM ]USTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

O BRAZ

CONTRATANTE

/w
FERNANDO VI PINHE O JUN R

(, ,')

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.s

CPF /MF N.9
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne s3l2023lDELO6-PE/SPRF-PE,

ENVTADo À pRerertuRn MUNtctpAL DE JUAZEtRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAS pRóxttrlns EDtçoES DE

EVENToS coM tRro e LÉrnrco, seleu ruct-uíoes CoNDUTAS rMpEDtTlvAs euE coMpRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ttORwlS DO EVENTO E AO SEU CtRCU|TO

b) pRotBlDA A suBtDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À poNTE PRESTDENTE DUTRA poR TRtos

rIÉTRIcos colv BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDo PoR SEUS FoLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

ZZ.Z. ITII HIpÓTTsE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuu vtoÉstMA TERcEtRA - FoRo


